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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
PROCESSO Nº 072/2019 

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reunião do Setor de Licitações, localizada na Praça Armando de Salles 
Oliveira, nº 200, Laranjal Paulista/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO ( POR ITEM), o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 2.135 de fevereiro 
2006, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2.006 e Lei nº 147/2014,  além das cláusulas e condições constantes neste Edital e 
seus respectivos Anexos. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 2 -
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pela Pregoeira, no Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista às 9:00 horas do dia  28 de Novembro   de 2019. A sessão pública 
dirigida pelo Pregoeira se dará no mesmo dia, horário e local, nos termos das legislações supracitadas, 
deste edital e dos seus anexos. 
  
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
1.4  
I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – MODELO DE DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
VI-DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME ou EPP); 
VII – MINUTA DE CONTRATO. 
 

2 – DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação  é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de diversos 
equipamentos eletrodomésticos, mobiliários  e recreativos, para serem utilizados no Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria Helena da Silva Alves ( CRECHE PRÓINFÂNCIA), conforme  Termo de 
Compromisso PAR nº 2014057181, e em conformidade com as  especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3-  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1 - A despesa correrá pelo Código da Despesa orçamentária nº: 02.03.01.12.365.0006.1029.4.4.90.52-
Ficha nº 344 Convênio Federal, constante  do orçamento da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que atenderem às disposições deste 
edital. 
4.2 -  Estão impedidas de participar desta licitação, as pessoas Jurídicas que se enquadrem, dentre 

outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
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4.2.1 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93, observada a SUMULA 51 do 
TCESP; 
4.2.2- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Laranjal Paulista, nos termos do art. 87, 
III, da Lei 8.666/93;  
4.2.3- Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA nos 
termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.  
4.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  
4.2.5- Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus 
órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a 
respectiva reabilitação.  
4.2.6- Reunidas sob forma de consórcio.  
4.2.7- Encontram-se falidas por declaração judicial.  
4.2.8- Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2.9- As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada.  
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
5.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio 
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
5.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
5.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
5.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular ofertas 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de 
seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
5.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
5.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no 
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
5.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
5.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente à presente licitação. 
5.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.  
5.7-O Pregoeiro e a Equipe de apoio, no ato do Credenciamento, farão consulta à lista de fornecedores 
impeditivos de licitar ou contratar com o poder público. 
5.7.1.- Caso ocorra caso de impedimento, a empresa não será credenciada. 
5.8- No Credenciamento apresentar Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo II ao 
presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação). 
5.8.1 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06 deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de MICROEMPRESA 
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ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo VI. O referido documento 
deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 
5.9 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que 
deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
  ENVELOPE Nº 1 
    EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

  PROPOSTA DE PREÇO 
  RAZÃO SOCIAL / CNPJ   
 

   ENVELOPE Nº 2 
   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  RAZÃO SOCIAL / CNPJ   
 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA – ANEXO III - 
OPCIONAL, que o licitante preencherá e inserirá no envelope nº 01. 
 
6.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
a) Razão social da empresa, endereço, CNPJ,  Inscrição Estadual, telefone,  e-mail; 
b) Número do processo e do Pregão; 
c) Conter descrição de cada item ofertado, incluindo o fornecimento de catálogo,  COM EXPRESSA 
INDICAÇÃO DA MARCA, prazo de garantia de no mínimo 01 ANO,  mencionando os preços unitários 
e totais de cada item, fixos e irreajustáveis, expressos em números, na moeda corrente nacional, (R$), 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desprezadas as demais, junto ao qual considerar-se-
ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de 
qualquer natureza, dentre outros). 
d) Dados do represente legal que firmará o contrato, com sua respectiva assinatura. 
6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das 
legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
6.4 - Os preços registrados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
6.5-O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação. 
6.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço aqueles que foram apurados previamente pela 
Administração com base nos preços de mercado, desclassificando-se as propostas cujos preços sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93). 
6.7 - Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que 
deverá ser comprovado pelo Contratado, mediante apresentação de planilha de composição de custos e 
deferido pela Contratante. 
6.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 
2.006, do Decreto Municipal nº 4.801/2006 e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas 
suplementares aplicáveis. 
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7 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
7.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
7.1.1.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão 
também os documentos de eleição de seus administradores; 
7.1.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações 
e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
7.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
7.1.1.3- Os documentos relacionados no item 7.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - 
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.1.2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF;  
 
7.1.2.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
a) A Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da 
veracidade via Internet;  
 
b )A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos Mobiliários 
e/ou Imobiliários relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa;  
 
c) A regularidade para com a Fazenda Estadual, deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
Negativa e ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a dívida ativa estadual emitida através 
de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via internet, a 
critério da Administração Pública; 
 
7.1.2.3-Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço Lei n° 9.012, 
de 30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos 
envelopes; 
  
7.1.2.4-Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;  
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7.1.2.5- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42 e 147/2014) 
 
7.1.2.5.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput e 147/2014) 
 
7.1.2.5.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
(LC nº 123, art. 43, § 1º e 147/2014). 
 
7.1.2.5.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.1.2.5.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou 
revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º e 147/2014). 
 
7.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.1.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da 
data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
7.1.4- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
 
7.1.4.1- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível  com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), em nome do licitante, por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já forneceu produtos iguais ou 
semelhantes aos aqui licitados; 
 
7.1.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
7.1.5.1- Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo IV; 
 
 
7.2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos Membros da Equipe de 
Apoio no ato de sua apresentação. 
 
7.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
7.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até  180 ( cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas; 
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7.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.2.5- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 
disposta nos itens 7.1.1 a 7.1.5; 
7.2.6- A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.5 e seguintes deste edital. 
7.2.7- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos 
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 5. 
8.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº. 1 e nº. 
2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
8.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário (POR ITEM), observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
8.4- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
8.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
8.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
8.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
8.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
8.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
8.6.3.1- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço de no mínimo R$ 1,00 (um  real). 
8.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
8.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput e 147/2014 ): 
8.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º e 147/2014) 
8.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I e 147/2014) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

8.9.2.1- Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º e 147/2014) 
8.9.2.2- Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 
nova proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III e 147/2014) 
8.9.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
(LC n° 123, art. 45, inc II e 147/2014) 
8.9.2.4- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
8.9.3- Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de 
preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de 
lances. (LC n°123, art. 45, § 1º e 147/2014) 
8.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 8.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
8.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
8.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço 
ofertado. 
8.13- Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 
8.14.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, exceto quanto à  documentação relativa à regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.5 e 
seguintes deste edital. 
8.14.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
8.14.3- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
8.15- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame; 
8.15.1- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade 
e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
8.16- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
8.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
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9- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
9.2- As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 
dirigidas ao subscritor deste Edital. 
9.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
9.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
9.4- Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de três dias que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das 
razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para apresentar 
contrarazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
9.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
9.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
9.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
9.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
9.4.5- As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Protocolo, no 
endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 09:00 as 16:00 horas, sob pena 
de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VII; 
10.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, este  verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
10.1.1.1- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem  
10.1.1.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena da contratação não se realizar; 
10.1.2- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de dois dias corridos contados 
da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 
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10.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à 
assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a  contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital; 
10.1.3.1- Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, 
os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas 
de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.9.1; 
10.1.3.2- Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 
10.1.4- Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que trata o subitem 10.1.1, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado 
outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração 
da contratação. 
10.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 
10.3 - A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 
produtos contratados. 
10.4 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com 
as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 
convocatório. 
10.5 - O contrato vigorará a partir de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses,,  podendo ser 
prorrogável na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.6 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
10.7 - O foro do contrato será o da Comarca de Laranjal Paulista/SP. 
 
11 - DOS PRAZOS,  DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
11.1 – O objeto desta licitação, deverá ser entregue  no Centro Municipal de Educação Infantil “ Maria 
Helena da Silva Alves” ( Creche Próinfância), sito. à Rua Governador Pedro de Toledo, , no Município de 
Laranjal Paulista/SP, no  prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Entrega pela Contratada. 

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 - Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, 
e entrega do material. 
 
12.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 dias após a data de sua apresentação válida. 
 
12.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

 
13 - DAS SANÇÕES 
 
13.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  
13.2 - O atraso injustificado na execução do fornecimento dos materiais, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de 
atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
13.3 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento dos materiais, poderão ser aplicadas ao 
contratado as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; 
 
13.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
13.5 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto  no  subitem  7.1.2.5.2 deste  edital, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC nº 123, art. 43, § 2º) 
13.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado.  
 
13.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres da autarquia, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
14 - DAS INFORMAÇÕES 
 
14.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 9:00 às 16:00 
horas, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas serão encaminhadas via 
fax a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante do processo administrativo. 
 
 
15-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1- Constituem obrigações da Contratada: 
15.1.1- cumprir fielmente o contrato, de modo que o fornecimento seja, inteira e devidamente, 
realizada e concluída, de acordo com as especificações, condições e nos prazos estabelecidos 
neste Edital; 
15.1.2- reparar, corrigir ou substituir no todo ou em parte, os materiais que comprovadamente não 
atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Edital; 
15.1.3- responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros; 
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15.1.4- aceitar as mesmas condições da proposta adjudicada os acréscimos ou supressões do 
objeto licitado nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
15.1.5- manter durante toda a execução do contrato as condições da habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório; 
15.1.6- atender as normas que regulamentam o objeto da licitação. 
 
 
16-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 
16.1- Constituem obrigações da Contratante: 
16.1.1- efetuar os pagamentos avençados nas datas e valores previstos neste Edital; 
16.1.2- acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento; 
16.1.3- notificar, por escrito, à licitante contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de Licitações, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos 
termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 
17.2 - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
17.3 - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação 
das propostas será designada nova data para a realização do certame. 
17.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste Pregão. 
17.5 – Não serão aceitas propostas  enviadas via FAC-SÍMILE ou e-mail. 
17.6- Não serão aceitos recursos enviados via fac-símile, e-mail ou correio, o qual deverá ser 
protocolizado junto ao setor competente, exceto termo de renúncia relativo a habilitação e proposta.  
17.7 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los,  
na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, no horário de expediente ou através do site: 
www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: licitações). 
17.8 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
17.9- A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de 
todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a 
esclarecer a instrução do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
17.10- Solicitamos a gentileza das eventuais participantes enviarem e-mail para 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br, com a finalidade de que eventuais alterações no edital, além de publicada 
sejam também encaminhadas diretamente às empresas. 
17.11 - A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar 
no todo ou em parte a presente licitação. 

Laranjal Paulista, 11 de Novembro de 2.019. 
 

 
Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E 
RECREATIVOS, PARA SEREM UTILIZADOS NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARIA HELENA DA SILVA ALVES ( CRECHE PROINFÂNCIA), CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO PAR Nº 2014057181,   NAS DESCRIÇÕES ABAIXO RELACIONADAS: 

 
* 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO  Preço Unitário 
(em R$) 

 Preço Total 
(em R$) 

01 01 ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA 
ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO 
- ES (PROINFÂNCIA): 
Escorregador para crianças a partir de três 
anos. Dimensões: largura mínima: 59 cm; 
altura mínima: 115,2 cm; comprimento 
mínimo: 205 cm. Tolerância: ±10% (dez por 
cento).Características: Selo do INMETRO, 
peças multicoloridas, não tóxico, rampa 
contínua ou com ondulações com uma 
escada de degraus, que deve obedecer à 
inclinação estabelecida em norma vigente. 
Fixação da rampa à escada através de 
barras de polietileno laterais ou central. 
Corrimão incorporado à própria escada. 
Topo  da escada com duas laterais altas 
para dar segurança. Produto deverá ser 
fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti-
estático e aditivo anti- UV que protejam 
contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência do produto. 
O acabamento do corrimão deverá ter as 
laterais arredondadas no topo da escada. 
Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar 
a reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: mínima de um ano a partir da data 
de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças 

   R$ 395,00 R$ 395,00 
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02 
 

04 ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS 
PORTAS DE ABRIR - 
AM4 (PROINFÂNCIA): Armário de aço alto, 
dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias com 
portas independentes, dotado de quatro 
prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. Dimensões e Tolerâncias: 
largura: 90 cm +/- 10 mm; profundidade: 40 
cm +/- 10 mm; altura: 198 cm +/- 10 mm. 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 
40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: corpo, divisórias e portas em 
chapa de aço laminado a frio - chapa 22 
(0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas 
em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 
(0,90mm). Base em chapa de aço laminado 
a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de 
travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 
Dobradiças internas não visíveis na parte 
exterior do móvel em chapa de aço laminado 
a frio - chapa  14 (1,9 mm) com no mínimo 
75 mm de altura - três unidades por porta. 
Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, 
com travamento sistema cremona. 
Fechadura de tambor cilíndrico embutida na 
maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 
Chaves em duplicata presas às maçanetas 
correspondentes. Porta-etiquetas estampado 
ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado. Pintura em tinta em pó hibrida 
epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor cinza. Garantia: 
mínima de três anos a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e 
oxidação. 

R$ 560,00 R$ 2.240,00 

03 16 BERÇO COM COLCHÃO - 
(PROINFÂNCIA): Berço infantil em MDF 
com grades na cor branca, não dobrável, 
com rodízios. Dimensões e Tolerâncias: 
comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; 
largura: 670 mm +/- 10 mm; altura das 
cabeceiras considerando a estrutura 
tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem 

R$ 619,00 R$ 9.904,00 
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considerar o rodízio. Características: Selo 
do INMETRO; estrutura metálica em 
formato de "U" invertido para sustentação 
das cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
secção circular de 1 1/4", em chapa 16 
(1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais superiores, 
distantes das cabeceiras, de modo que 
estas se configurem como alças para 
condução do berço. Raio de curvatura do 
tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando 
o eixo do tubo. Estrutura do estrado em 
tubos de aço carbono, secção retangular 
com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 
16 (1,5mm). Base do berço (estrado) em 
chapa inteiriça de MDP, com espessura de 
18mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão 
(BP) na cor branca. Sistema de regulagem 
de altura do estrado por meio de parafusos 
M6 e porcas soldadas internamente no 
topo dos tubos da estrutura do estrado. 
Ajuste do estrado em altura em no mínimo 
três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas. Grades laterais fixas 
confeccionadas em MDP, com espessura 
de 20mm nas partes horizontais, e 18mm 
nas partes verticais, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. 
Cabeceiras em MDP, em formato 
retangular, espessura de 18mm, 
revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) 
texturizado, na cor branca. Nas peças de 
MDP os topos devem ser encabeçados em 
todo perímetro com fita de bordo de 2mm, 
com acabamento superficial liso, atóxica, 
na mesma cor e tonalidade do laminado. 
Arestas usinadas configurando 
acabamento arredondado. Quatro rodízios 
para pisos frios, com sistema de travas por 
pedal, injetados em nylon reforçado com 
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fibra de vidro, com eixos de aço, rodas 
duplas de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de 
rodagem em poliuretano injetado. Eixo 
dotado de rosca métrica. Sistema de 
travas nos dois sentidos, tanto na rodagem 
como no giro, através de mecanismo 
metálico. Eixos com sistema de rosca 
M12. Fixação dos rodízios às estruturas 
metálicas, por meio de porcas internas aos 
tubos. Estas porcas podem ser soldadas 
em chapas soldadas na parte interna dos 
tubos. Garantia: mínima de um ano a partir 
da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. COLCHÃO: Colchão infantil em 
espuma flexível de poliuretano. Dimensões 
e Tolerâncias: altura: 120 mm - 5 mm +15 
mm; largura e comprimento: devem ser 
tais que o espaço entre o colchão e as 
laterais, e, entre o colchão e as 
cabeceiras, não exceda a 30 mm. 
Características: espuma de poliuretano 
flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e 
nas laterais em tecido Jacquard, costurado 
em matelassê (acolchoado), com 
fechamento perimetral tipo viés, e com 
acabamento da outra face do colchão 
plastificado.Tratamento antialérgico e 
antiácaro nos tecidos. Garantia: mínima de 
um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação 

04 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - 
(PROINFÂNCIA): Gira-gira 
(carrossel) três lugares para crianças a partir 
de três anos. Dimensões e Tolerâncias: 
diâmetro: 100 cm; altura mínima: 49,5 cm. 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
Características: Selo do INMETRO, peças 
multicoloridas, não tóxico. Peça composta 
por três partes: base, assentos e volante, 
base com textura antiderrapante - as 
distâncias entre a base e os assentos e 
entre a base e o solo deverão acompanhar a 
norma vigente, volante central fixo, eixo 

R$ 1.044,00 R$ 1.044,00 
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metálico central - o eixo e o volante deverão 
girar facilmente e de maneira segura para os 
usuários, três assentos anatômicos e 
antiderrapantes, apoio para os pés. Produto 
deverá  ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência 
do produto. Os produtos deverão ter as 
laterais arredondadas em seu acabamento. 
Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar 
a reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: mínima de um ano a partir da data 
de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

05 10 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 
(PROINFÂNCIA): Cadeira fixa estofada, 
sem braços, montada sobre armação 
tubular de aço com quatro pés. Dimensões 
e Tolerâncias: largura do assento: 50 cm 
+/- 50 mm; profundidade do assento: 46  
cm +/- 10 mm; altura do assento: 43 cm +/- 
10 mm; largura do encosto: 40 cm +/- 10 
mm (medida no ponto mais saliente do 
apoio lombar); extensão vertical do 
encosto: 35 cm +/- 10 mm; espessura da 
espuma do assento: mínima de 4 cm; 
espessura da espuma do encosto: mínima 
de 3 cm. Tolerâncias dimensionais para 
tubos conforme ABNT NBR 6591. 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 
40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: assento e encosto 
confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm 
cada.Estofamento do assento e do encosto 
em espuma de poliuretano expandido, 
colada à madeira e revestida com tecido, 
na cor cinza, dotado de proteção com 

R$ 87,71 R$ 877,10 
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produtoimpermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do 
encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. Fixação do assento 
e do encosto à estrutura por meio de 
parafusos com rosca métrica e porcas de 
cravar. Estrutura constituída de 4 pés, 
confeccionada em tubo de aço com 
costura, laminado a frio, secção circular 
mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura 
mínima de 1,5 mm (chapa 16). 
Acabamento das partes metálicas em 
pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico  
injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser 
retiradas sem o uso de ferramentas. 
Sapatas articuladas para garantir o 
nivelamento em relação às variações do 
piso. Todos os encontros de tubos ou 
uniões de partes metálicas devem receber 
solda em toda a extensão da 
união.Garantia: mínima de dois anos a 
partir da data de entrega, contra defeitos 
de fabricação, oxidação das partes 
metálicas, degradação do tecido e das 
sapatas. 

06 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - 
(PROINFÂNCIA):Túnel lúdico para crianças a 
partir de três anos. Dimensões: largura 
mínima: 87 cm; altura mínima: 87 cm; 
comprimento mínimo: 214 cm. Tolerância: 
±10% (dez por cento). Características: Selo 
do INMETRO, peças multicoloridas, não 
tóxico, túnel em estrutura curva. Mínimo de 
três módulos auto encaixáveis vazados para 
visualização interna e com possibilidades de 
expansão. Duas estruturas curvas que 
funcionam como entrada  e saída. Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência do produto. O 
túnel deverá apresentar diversos formatos. Os 
produtos deverão ter as laterais arredondadas 

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 
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em seu acabamento. Os parafusos utilizados 
para encaixe dos módulos devem ser fixos 
para que não se soltem facilmente, visando 
segurança dos usuários. Os materiais 
utilizados no processo de fabricação dos 
produtos deverão possibilitar a reciclagem 
após o término da vida útil. Garantia: mínima 
de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

07 24  
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 
(PROINFÂNCIA) (CONJUNTO ALUNO 3 – 
1 MESA + 1 CADEIRA): Conjunto para 
crianças com altura compreendida entre 
1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 
uma cadeira. - Mesa individual com tampo 
em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. - Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Dimensões e 
Tolerâncias da Mesa: largura mínima: 60 
cm; profundidade mínima: 45 cm; altura 
mínima: 59,4 cm; espessura mínima: 19,4 
mm. 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e 
+/- 6 mm para altura. Características da 
Mesa: tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra- placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em 
PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 

 
R$ 125,00 

 
R$ 3.000,00 
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"primer" na face de colagem, acabamento 
de superfície texturizado, na cor amarela, 
colada com adesivo "HotMelting". Estrutura 
composta de: montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm); travessa 
superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “C”, com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm ( 1 1/4) em 
chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38 mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm); porta-livros 
em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima 
reciclada ou recuperada, podendo chegar 
até 100%, injetado na cor cinza; fixação do 
tampo à estrutura através de 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) 
e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça 
panela, fenda Phillips; fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm; fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12 mm; ponteiras e sapatas 
em copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor cinza. Dimensões 
e Tolerâncias da Cadeira: largura mínima 
do assento: 40 cm; profundidade do 
assento: 31 cm; espessura mínima do 
assento: 9,7 mm a 12mm; largura mínima 
do encosto: 39,6 cm; altura mínima do 
encosto: 198 mm; espessura mínima do 
encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; altura mínima 
do assento ao chão: 35 cm. Tolerância: até 
+ 2 mm para largura e profundidade, +/- 
1mm para espessura e +/- 10mm para 
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altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: assento e 
encosto em polipropileno copolímero 
virgem isento de cargas minerais, injetados 
na cor amarela. Alternativamente o assento 
e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm. Quando 
fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor amarela. Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na 
cor amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação 
do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 
19mm. Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através 
de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
anti-ferruginoso. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
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Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
40 micrometros, na cor cinza. Garantia: 
mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 

08 01 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO 
FROSTFREE -  (PROINFÂNCIA): 
Refrigerador vertical  combinado, linha 
branca, sistema de  refrigeração “frostfree” 
(degelo  automático) com capacidade 
mínima de 410  litros. Dimensões Básicas 
e Capacidade: largura máxima: 75 cm; 
capacidade total: mínima de 410 litros. 
Características: gabinete tipo "duplex" com 
duas portas (freezer e refrigerador); 
refrigerador vertical combinado, linha 
branca; sistema de refrigeração “frostfree”; 
gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor  branca. Partes internas 
revestidas com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das prateleiras 
internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis 
e reguláveis. Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. Sistema de 
fechamento hermético. Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. 
Sapatas niveladoras. Sistema de controle 
de temperatura ajustável. Sistema de 
degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a 
ou R134a. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

R$ 1.481,00 R$ 1.481,00 
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Garantia: mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito.Não 
são apresentadas imagens na descrição 
dos equipamentos. Para aquisição dos 
produtos devem ser seguidas as 
especificações descritas. 
  

09 01 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO 
- (PROINFÂNCIA): Fogão de 04 bocas de 
uso doméstico - linha branca. Dimensões 
Aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP). 
Volume mínimo do forno: 62,3l. 
Classificação Energética Mesa/forno: A/B. 
Características da Mesa: queimador normal 
(1,7 kW): 3; queimador família (2 kW): 1. 
Características do Forno: queimador do 
forno 2,4 Kw. Peso mínimo aproximado: 28,4 
kg. Garantia: mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. Não são 
apresentadas imagens na descrição dos 
equipamentos. 
Para aquisição dos produtos devem ser 
seguidas as especificações descritas. 

R$ 5.263,00 R$ 5.263,00 

10 01 BATEDEIRA PLANETáRIA 20 LITROS - 
(PROINFÂNCIA): Batedeira planetária 
industrial, com capacidade para 20 litros, 
fabricada em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho 
e Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho 
em Máquinas e Equipamentos. Dimensões 
e Tolerância: altura: 76,4 cm; comprimento: 
51,7 cm; largura: 37,4 cm. Tolerância: +/- 
15%. Características Construtivas: estrutura 
ou suporte para o motor em aço, com fino 
acabamento em pintura epóxi; cuba em aço 
inox AISI 304; sistema de engrenagens 
helicoidais; com, no mínimo, três níveis de 
velocidade; sistema de troca de velocidade 
progressiva com polia variadora; com 
batedor espiral,  batedor raquete, batedor 
globo e escorregadorpara ingredientes; 

R$ 3760,00 R$ 3.760,00 
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grade de segurança que desliga a máquina 
ao ser levantada; protetor de recipiente que 
proporciona segurança operacional; 
temporizador de 15 minutos; proteção e 
velocidade inicial “antiplash”; acessórios 
inclusos; voltagens (V): 230/60/1; motor: ½ 
HP. (no mínimo); dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação; cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo inmetro, com indicação da 
voltagem, com no mínimo 1,5 m de 
comprimento; tensão (voltagem): monovolt 
– 127 V / 220    V (conforme demanda) ou 
Bivolt. O equipamento e seus  componentes  
devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 
Garantia: mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita 
na sua rede  credenciada  de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. Não são 
apresentadas imagens na descrição dos 
equipamentos. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações 
descritas. 
 

11 01  
MIXER DE ALIMENTOS – PROINFâNCIA - 
Mixer de alimentos para preparo de sucos, 
vitaminas e massas leves. Dimensões: altura 
máxima: 40 cm; largura máxima: 15 cm; 
profundidade máxima: 32 cm; volume mínimo 
do copo: 600 ml. Características: Cabo (alça) 
ergonômico. Lâminas destacáveis em aço 
inox de dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. Recipiente para 
trituração em aço inox ou acrílico. Corpo do 
aparelho construído em polipropileno e 
borracha. Base antirespingos. Botão turbo. 
Motor com potência mínima de 350W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 

 
 

R$ 129,00 
 
R$ 129,00 
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com a corrente de operação. Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito. Não são apresentadas imagens 
na descrição dos equipamentos.  Para 
aquisição dos produtos devem ser seguidas 
as especificações descritas. 

12 01 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO 
COM DUAS COLUNAS - (PROINFÂNCIA): 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, com sistema 
de filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI). Dimensões e 
Capacidade aproximadas: altura: 96 cm; 
largura: 66 cm; profundidade: 29 cm; altura da 
parte conjugada: 650 cm. Características: 
Duas Pias em aço inoxidável polido. Gabinete 
em aço inox ou chapa eletrozincada. Três 
torneiras em latão cromado, duas de jato para 
boca e a outra para copo todas com 
regulagem; Reservatório de água em aço 
inoxidável; Serpentina externa com 
isolamento térmico. Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. Mangueiras atóxicas. 
Baixo consumo de energia; Gás refrigerante 
R600a ou R134a. Dreno para limpeza da 
cuba. Termostato para ajuste da temperatura 
de 4° a 15°C; Filtro de água com carvão 
ativado e vela sinterizada (similar, equivalente 
ou superior). Garantia: mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. Assistência Técnica: 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. Não são 
apresentadas imagens na descrição dos 
equipamentos. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações 
descritas. 

 
R$ 1.122,00 

 
R$ 1.122,00 
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13 01 FORNO DE MICROONDAS 30 L - MI 
(PROINFÂNCIA): Forno de microondas linha 
branca 30l. Dimensões e Capacidade: largura 
mínima: 500 cm; altura mínima: 290 cm; 
profundidade mínima: 390 cm; volume 
mínimo: 30 litros. Características: gabinete 
monobloco em aço galvanizado revestido 
interna e externamente com pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação 
interna. Painel de controle digital com funções 
pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com 
visor central, dotada de puxador e/ou tecla de 
abertura. Dispositivos e travas de segurança. 
Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito. Não são apresentadas imagens 
na descrição dos equipamentos. Para 
aquisição dos produtos devem ser seguidas 
as especificações descritas. 

 

R$ 350,00 R$ 350,00 

14 01 LIQUIDOR INDUSTRIAL 8l  
(PROINFÂNCIA): Liquidificador industrial 
de 8 litros, com cavalete em aço pintado e 
copo monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido, fabricado em 
conformidade com a Norma 
regulamentadora do Ministério do Trabalho 
e Emprego NR12 - Segurança no Trabalho 
em Máquinas e Equipamentos. Dimensões 
mínimas: largura: 33 cm; altura: 75 cm; 
profundidade 32 cm. Características: copo 
removível confeccionado em chapa de aço 
inox, em peça única (monobloco), sem 
soldas, com espessura de, no mínimo, 1 
mm. Flange do copo em material plástico 
injetado. Alças em aço inox, espessura de 

R$ 779,00 R$ 779,00 
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chapa de, no mínimo, 1,25 mm,com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em 
toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. Fixação das alças ao 
copo com soldas lisas, uniformes e sem 
frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. Tampa do copo em borracha 
atóxica com encaixe justo ao copo, não 
permitindo vazamento de líquido durante o 
processamento, sobre tampa acrílica que 
possibilita a visualização. Gabinete do 
motor em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6 mm, flange superior e da 
base em material plástico injetado. Dreno 
da flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor. 
Cavalete confeccionado em aço, espessura 
de chapa de, no mínimo, 1,25 mm com 
pintura eletrostática a pó. Sapatas 
antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante. Eixo e porca fixadora do 
eixo da faca em aço inox (as buchas 
poderão ser de bronze ou outro material 
apropriado que garanta o desempenho 
mecânico e a durabilidade do conjunto). O 
conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível 
para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. Motor monofásico 
de, no mínimo, ½ HP. Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. Cordão de alimentação com, 
no mínimo, 1,2 m de comprimento. Garantia: 
mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência Técnica: gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. Não são 
apresentadas imagens na descrição dos 
equipamentos. Para aquisição dos produtos 
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devem ser seguidas as especificações 
descritas. 

15 01  
PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 
(PROINFÂNCIA): Multiprocessador de 
alimentos,  com  lâminas multifuncionais, 
modelo doméstico. Dimensões e 
Capacidade: diâmetro/ largura máxima: 40 
cm; altura máxima: 42 cm; profundidade 
máxima: 42 cm; volume mínimo: 1,5 litros. 
Características: lâminas multifuncionais 
fabricadas em aço inoxidável; tigela 
extragrande aço inox ou acrílico, com 
capacidade mínima para 1,5l litros de 
ingredientes líquidos, tampa da tigela com 
bocal  largo  para absorver frutas, legumes 
e verduras inteiras. Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do 
processamento. Trava de segurança. Cabo 
com armazenamento integrado. Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa). Motor 
com potência mínima de 700W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e  conectores  elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Acessórios: batedor para mistura de 
massas leves e pesadas; uma faca de corte 
em aço inoxidável para carnes, legumes e 
verduras; dois discos de metal para ralar e 
picar em pedaços finos e médios; 
liquidificador (jarra) com tampa, com 
capacidade para 1,5 litros para misturar, 
triturar e mexer ingredientes variados; um 
disco  emulsificador para preparar alimentos 
como  clara em neve e maionese. Garantia: 
mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita 
na  sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo   
as peças com defeito. Não são 
apresentadas imagens na descrição dos 
equipamentos. Para aquisição dos produtos 
devem ser seguidas as especificações 
descritas. 

 
R$ 517,00  

 
R$ 517,00 

16 01 ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP R$ 545,00 R$ 545,00 
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(PROINFÂNCIA): 
Espremedor automático de frutas cítricas, 
comercial, com copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
Dimensões e Capacidade: altura máxima: 33 
cm; diâmetro/ largura máxima: 30 cm; 
capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
Características: Gabinete (corpo) fabricado 
em aço inox. Copo superior, em aço inox ou 
alumínio, desmontável com bica. Copo 
coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em 
aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de cones 
de extração (carambola/castanha) em 
poliestireno. Motor de, no mínimo, 1/4 HP. 
Base antiderrapante. Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como mínimo. Garantia: 
mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. Assistência técnica: gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito. Não são apresentadas imagens 
na descrição dos equipamentos. Para 
aquisição dos produtos devem ser seguidas 
as especificações descritas. 

17 01  
MAQUINA DE LAVAR ROUPA capacidade 
de 8kg (PROINFÂNCIA)– Linha branca · 
Capacidade de roupa seca: 8Kg· Consumo de 
energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V)· 
Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês 
(110V) / 7.83 kWh/mês (220V)· Cor: branca· 
Potência: 550.0 W (110/220V)· Rotação do 
Motor - Centrifugação: 750 rpm· Dimensões 
aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP)· Peso 
aproximado: 40,5Kg 
 
 
 
 

 
R$ 1.062,00 
 

 
R$ 1.062,00 
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18 64 CAMINHA EMPILHAVEL: Caminha infantil 
portátil em estrutura de alumínio na liga 6063 
•Produto confeccionado em tecido vazado 
100% poliéster de alta resistência revestido 
com PVC •poliéster costurado em trama dupla 
com recobrimento de PVC tratamento ANTI-
UV, ANTI-FUNGOS, ANTI-CHAMAS, 
ANTIOXIDANTE, ANTI-bacteriano, 
lavável•com fecho em velcro em uma das 
extremidades• com costuras reforçadas para 
encaixe da estrutura , não sendo necessária a 
utilização de ferramentas para montagem 
Com 4 pés individuais injetados em 
polipropileno "PP Virgem não reciclado" 
extremidades e cantos arredondados , 
resistente a cargas e impactos , possui 
reforços internos para evitar o contato entre 
as caminhas ao serem empilhadas Com 
ponteiras de borracha antiderrapantes que 
evitam o deslizamento sobre o chão Barras 
em alumínio , fácil montagem e 
armazenamento , indicada para crianças de 
01 a 06 anos Peso ate 80 kgproduto com 
certificado de conformidade com a norma 
ABNT-NBR 3002011DIMENSÕES DA 
CAMINHA MONTADA 1,33 cm de 
comprimento 54 cm de largura 14 cm de 
altura 

R$ 220,00 R$ 14.080,00 

 
 
 
 

02 - DOS PRAZOS,  DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. O objeto desta licitação, deverá ser entregue  no Centro Municipal de Educação Infantil “ Maria 
Helena da Silva Alves” ( Creche Próinfância), sito. à Rua Governador Pedro de Toledo, no Município 
de Laranjal Paulista/SP, no  prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do  recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 
2.2. Constatadas irregularidades nos materiais o contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-la no todo ou em parte, determinando seu 
refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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c) Nas hipóteses de substituição ou complementação, a contratada deverá fazê- las em 
conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 48 (vinte e quatro) horas, 
contada da notificação mantida o preço inicialmente contratado. 

 
 3.3.  ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS: 
 
a)Os equipamentos recreativos deverão atender as normas de segurança do INMETRO, conter o 
selo e certificado do INMETRO e estarem de acordo com as normas que os regulamentam. 
 
b)Os equipamentos recreativos não devem apresentar qualquer elemento que possa soltar e 
ocasionar qualquer tipo de acidente. 
 
c)Os equipamentos recreativos devem ser ideias para o uso em creches (PROINFÂNCIA). 
 
d)Os equipamentos eletrodomésticos, recerativos e mobiliários devem ter garantia e apresentar 
qualidade, resistência e durabilidade.. 

 
4-DO VALOR DE REFERÊNCIA: 
 
4.1. O valor estimado desta licitação será de R$ 48.348,10 (quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e dez centavos). 
 
Laranjal Paulista, 11 de Novembro de 2.019. 
 
 
 

Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 
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P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N °  0 2 9 / 2 0 1 9 - P R O C E S S O  N º  0 7 2 / 2 0 1 9  

ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA ( OPCIONAL) VER ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA AS ESPECIFICAÇÕES 
 
Nome ou Razão Social do 
Proponente: 

 

Endereço:  

Telefone:  
 

 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA  Preço Unitário 

(em R$) 
 Preço Total 
(em R$) 

01      

02 
 

     

 
Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou 
procuração: 

Nome:  

Identidade nº/ 
órgão expedidor: 

 

CPF nº  

 
Observações: 

 
1 - Declaramos que o fornecimento será feito conforme especificações e condições  contidas no Termo 
de Referência constante do Edital e da Ordem de Fornecimento. 

 
2 - Declaramos que todas as despesas e encargos comerciais, tributários e trabalhistas incidentes sobre 
o fornecimento dos produtos e prestação de serviços afins serão de reponsabilidade da Contratada. 

 
3 - Declaramos que o fornecimento será realizado de acordo com as normas de segurança aplicáveis à 
espécie. 

 
4- Declaramos que estamos de acordo com os itens constante do objeto ora licitado, prazos, 
fiscalizações, sanções e forma de pagamento que constam do presente Edital. 
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5- Declaramos que os materiais serão fornecidos de acordo com as normas que os 
regulamentam. 

 
6- Declaramos que os materiais a serem entregues atenderão as normas de segurança do 
IMETRO, conter o selo e certificado do IMETRO. 

 
7- Declaramos que será de reponsabilidade da contratada toda a montagem e instalação 
dos eletrodomésticos, equipamentos e mobiliários. 

 
8  –              Declaramos  que  o  prazo  de  garantia  dos  produtos   é  de  no  mínimo           ( 
 ) meses. 

 
9- O prazo de validade da proposta é de  (  ) dias 
corridos, contados da abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. 

 
10- Caso a licitante opte por receber mediante crédito em conta. Informar: 
a) nome do banco: ..................... 
b) número da agência: ............... 
c) número da conta: ................... 

 
 
 
Local e Data: 
 

 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is): 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. ........................................, 
representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº. ............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 029/2019, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da 

aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente 

(  ) . 

 
..................., ....... de ..................... de 2019. 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
.................................,................................................................................................................... inscrita no 
CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
..................., ....... de ..................... de 2019. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na 
Rua ............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e 
do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 
(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 
................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 
............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; 
 
PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2019, da Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

.............................., ........  de ......................... de 2019. 
 
 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

DECLARAÇÃO 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial nº 029/2019, realizada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 

.........................., ....... de ................. de 2019. 

 

 

................................................ 
(representante legal) 
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A N E X O  V I I  -  M I N U T A  D O  C O N T R A T O  D O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º  
0 2 9 / 2 0 1 9  

PROCESSO Nº 072//2019-TERMO DE CONTRATO  Nº ......../2019 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LARANJAL PAULISTA E A EMPRESA ............................................... . 
 
A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista,  Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.606/0001-80, com sede à Praça Armando de Salles 
Oliveira, nº 200– Centro- nesta cidade de Laranjal Paulista-SP, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste  ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.Alcides de Moura Campos Juniorr, RG nº xxxxxx, CPF 
nº xxxxxxxxx  e a empresa............................................., inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
............................................., com sede a Rua......................................., nº..............-cidade de 
...................................-Estado de..................., doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr.: .............................., portador da carteira de identidade RG  nº................................., 
CPF nº............................................, firmam o presente termo de contrato,  do processo administrativo nº 
072/2019, doravante denominado Processo, concernente à Licitação nº 029/2019, na modalidade Pregão 
Presencial. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – A CONTRATADA se obriga a  fornecer à CONTRATANTE,  
diversos equipamentos eletrodomésticos, mobiliários  e recreativos, para serem utilizados no Centro 
Municipal de Educação Infantil Maria Helena da Silva Alves (PRÓINFÂNCIA), conforme  Termo de 
Compromisso PAR nº 2014057181 e especificações constantes no Edital e Anexo I da licitação, 
modalidade Pregão Presencial Nº 029/2019 que integram este termo, independentemente de transcrição, 
para todos os fins e efeitos legais.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA) - DA FORMA DE ENTREGA) –  
O objeto desta licitação, deverá ser entregue  no Centro Municipal de Educação Infantil “ Maria Helena da 
Silva Alves” ( Creche Próinfância), sito. à Rua Governador Pedro de Toledo, no Município de Laranjal 
Paulista/SP, no  prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) –A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  os preços dos 
materiais abaixo relacionados:  
 

ITEM QUANT 
 

DESCRIÇÃO 
 

MARCA Preço 
Unitário 

Preço Total 

01      
02      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:O valor global estimado deste contrato é de 
R$....................(............................), considerando-se os valores unitários do objeto definidos na 
classificação final do Contratado constante na ata da sessão do pregão presencial, devidamente juntada 
nos autos do referido processo e para a totalidade do período mencionado na cláusula sexta.  
PARÁGRAFO SEGUNDO-A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, d acordo com o disposto no 
artigo 65, I e §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) – As despesas do contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária vigente: 3.1 - A despesa correrá pelo Código da Despesa orçamentária nº: 
02.03.01.12.365.0006.1029.4.4.90.52-Ficha nº 344 Convênio Federal, constante  do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) – Os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão efetuados 
com 10 dez) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega dos materiais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
CONTRATADA, ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) – O  presente  contrato vigorará a partir de sua assinatura, pelo 
período de 12 (doze) meses,  prorrogável na forma do artigo 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da CONTRATADA:  
a) cumprir fielmente o contrato, de modo que o fornecimento seja, inteira e devidamente, realizada e 
concluída, de acordo com as especificações, condições e nos prazos estabelecidos neste Edital; 
b) reparar, corrigir ou substituir no todo ou em parte, os materiais que comprovadamente não 
atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Edital; 
c) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros; 
d)aceitar as mesmas condições da proposta adjudicada os acréscimos ou supressões do objeto 
licitado nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
e) manter durante toda a execução do contrato as condições da habilitação e qualificação exigidas 
no procedimento licitatório; 
f) atender as normas que regulamentam o objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)-São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Constituem obrigações da Contratante: 
b) efetuar os pagamentos avençados nas datas e valores previstos neste Edital; 
c) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento; 
d) notificar, por escrito, à licitante contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
 
CLÁUSULA NONA (DA REDUÇÃO OU DO REALINHAMENTO) - Poderá ser efetuado o realinhamento 
dos preços contratados, para mais ou para menos, em virtude de alterações dos preços de mercado, 
desde que requisitado formalmente pela parte interessada, a qual deverá apresentar documentação 
comprobatória da necessidade do ajuste, nos termos do art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso do realinhamento ser pleiteado pela CONTRATADA, o mesmo 
deverá ser efetuado através de requerimento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
protocolizado no setor de Receita da Prefeitura de Laranjal Paulista, ao qual deverá ser juntada planilha 
de custos, contendo o preço anterior e os preços atuais do produto, anexando documentação fiscal 
comprobatória. 
PARÁGRAFO SEGUNDO Comprovada a ocorrência das hipóteses previstas acima, da redução ou o 
realinhamento de preços será registrado por simples apostila, dispensando-se a celebração de 
aditamento do presente contrato, desde que acordado entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA (DAS PENALIDADES) – À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 
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a)Atraso injustificado na execução do fornecimento dos materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
I) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
II) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
b) Pela inexecução total ou parcial do fornecimento dos materiais, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 
I) multa de 20% (vinte  por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação de uma  penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer 
das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas 
hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no Art. 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  (DA FUSÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO, CESSÃO OU  
TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) – A CONTRATADA assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRAT.ADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo da 
CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará sua publicação 
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resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Laranjal 
Paulista/SP, excluído qualquer outro. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Laranjal Paulista,   
 

Contratante 
Contratada 

T E S T E M U N H A S: 
1ª:                                                                                                                                  2ª: 
RG.:                                                                                                                               RG: 
CPF.:                                                                                                                             CPF.: 
 
 

 
 
 
 
    
 


